INDICAÇÃO Nº 
839
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade da reativação da Orquestra Sinfonia Cultural. 

JUSTIFICATIVA

 Conforme deve ser do seu conhecimento, no início deste ano, a FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA, extinguiu a Orquestra Sinfonia Cultural, que de maneira eminentemente singular apresentava quinzenalmente no SESC Belenzinho, as mais saudáveis melodias para alegria do sofrido povo da cidade de São Paulo e cidades vizinhas, principalmente para apreciação dos moradores da Zona Leste e cidades do Alto Tiete; retirando essa saudável oportunidade de recreação social e divulgação da música erudita brasileira.

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PTB
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